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INDICAÇÃO Nº 24/2023                                                                      de 24 de maio de 2023. 

 

Exmo. Sr.  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA 

 

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência, 

após ciência ao Plenário, que seja a presente Indicação encaminhada ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, objetivando o seguinte: 

 

“Interceder junto aos setores competentes dessa Prefeitura Municipal e/ou junto a 

outros órgãos públicos responsáveis objetivando a realização de estudo técnico com 

vistas à instalação de redutores de velocidade na Rua Vital Pereira da Silva, em frente 

à Farmácia São Camilo, no centro da Cidade, assim como um poste padrão, para 

melhoria da iluminação pública, que está precária.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A boa organização no centro da cidade é fundamental para o tráfego de munícipes e 

visitantes, de forma segura. Considerando que a Rua Vital Pereira da Silva possui 

comércios, farmácia e residências, há alto fluxo de pessoas que transitam diariamente, o 

que demanda a instalação de redutores de velocidade, a fim de diminuir o risco de 

acidentes, visto que os motoristas empregam alta velocidade, mesmo sendo uma rua 

movimentada.  

 

Temos o conhecimento de que a utilização de redutor de velocidade deve ser medida 

alternativa e realizada após o devido estudo técnico, sobretudo por se tratar de local próximo 

de curva. Ainda, é preciso que os condutores estejam conscientes de sua presença, 

respeitando os limites de velocidade para proteção da integridade física de todos os usuários 

da via.  
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Também se reivindica a colocação de poste padrão em frente à Farmácia São Camilo, uma 

vez que a iluminação encontra-se precária e tem gerado prejuízo na visibilidade, além de 

perigo para os usuários, em período noturno. Dessa forma, a instalação de poste serve 

como forma de prevenir a melhorar a mobilidade urbana e criminalidade. 

 

É partindo desse pressuposto, e na busca de garantir melhorias em nosso Município, 

prevenir acidentes e garantir a segurança dos que aqui residem e, também, dos visitantes, 

que reivindicamos que Vossa Excelência envide os esforços necessários, intercedendo junto 

aos setores competentes dessa Prefeitura Municipal e/ou junto a outros órgãos públicos 

responsáveis para que seja realizado estudo técnico para instalação de redutor de 

velocidade no local mencionado, bem como a instalação de poste padrão. 

 

 
 

FRANKNEI JOSIMAR BRUMATTI 
Vereador 
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